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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA
DE PEREIRA BARRETO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA aos Embargos à Execução nº 0002318-
07.2017.8.26.0439 
 
 
A FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador infra-assinado, nos autos em epígrafe, vem,
respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fulcro no art. 523 do Código de Processo
Civil, requerer o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA proferida nestes autos, em face de 
GATTICAR VEICULOS LTDA - ME, CNPJ 44.446.441/0001-97, já qualificado(a,s) nos autos
dos Embargos à Execução nº 0002318-07.2017.8.26.0439. 
O título judicial cuja execução ora se requer consubstancia-se na decisão proferida, na qual se
impôs a(o,s) requerido(a,s) a obrigação de pagar à requerente honorários advocatícios
arbitrados em 20% do valor da causa (R$ 10.000,00), que, atualizado para o presente mês,
perfaz a quantia de R$ 4.165,49, conforme demonstrativo que segue anexo. 
A correção monetária foi feita pelos índices do manual de cálculos da Justiça Federal para
ações condenatórias em geral. 
Nesse sentido, requer a intimação do(a,s) requerido(a,s), a ser realizada na forma do art. 513,
§ 2º, inciso I, do CPC (procuração anexa), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague(m) o
débito reconhecido na r. decisão exequenda, sob pena de incidência de multa e honorários no
percentual de 10% (art. 523, § 1º, do CPC), de juros moratórios calculados na forma do art. 84,
§ 8º, da Lei n.º 8.981/1991, e de protesto do título executado (art. 517 do CPC). 
Esclarece-se que o valor acima deverá ser atualizado pelo(a,s) executado(a,s) até a data do
efetivo recolhimento, que deve ser feito mediante DARF com código de receita 2864. 
Nestes termos, pede deferimento.
 
Araçatuba, 9 de janeiro de 2018.
 
 
 
 

DENIS TOMAZ 
Procurador(a) da Fazenda Nacional
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I - PARTES

 
II - TOTALIZAÇÃO

 

 

 

 
 
 

PROJEF WEB - Programa para Cálculos Judiciais Diversos
Desenvolvido pelos Núcleos de Cálculos Judiciais e de Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

RESUMO DO CÁLCULO
Processo: 00023180720178260439

Autor: GATTICAR VEÍCULOS LTDA

Réu: FAZENDA NACIONAL

Nome Principal corrigido Juros de mora Total (R$)
HONORÁRIOS NO PRAZO PARA PAGAMENTO
VOLUNTÁRIO

4.165,49 0,00 4.165,49

Total Partes -> 4.165,49 0,00 4.165,49

Descrição Total (R$)
SUBTOTAL DA CONTA (I) 4.165,49

TOTAL DA CONTA EM 01/2018 4.165,49

ATUALIZADO ATÉ JANEIRO/2018

9 de janeiro de 2018

________________________________________________
Cálculo elaborado por:

Critérios e parâmetros do cálculo

Juros moratórios: Não foram apurados.

Critério de correção monetária das parcelas:Ações Condenatórias em Geral - Manual de Cálculos da JF (Edição 2013)

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-01/89) IPC/IBGE (01/89-42,72% e 02/89-10,14%, expurgos) BTN (03/89-03/90)
IPC/IBGE (03/90-02/91) INPC (03/91-11/91) IPCA-E (12/91)  UFIR (01/92-12/00) IPCA-E (01/01-acumulado ano 2000) IPCA-E (mensal, de
01/2001 em diante) (contém expurgos - IPC/IBGE de 03/90 a 02/91).

Sucumbências: Não foram apuradas

Honorários advocatícios: Não foram apurados.

Gere novamente este cálculo usando o identificador 3922a8b0   -   Página 1 de 2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
61

-4
1.

20
18

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

2F
B

B
20

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

N
IS

 T
O

M
A

Z
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

03
/2

01
8 

às
 1

2:
16

 .

fls. 9



 

 

DEMONSTRATIVO DE PARCELAS

PARTE: HONORÁRIOS NO PRAZO PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO

# Data Principal Coef. Corr. Monetária Principal
Corrigido Juros % Juros $ Total (R$)

1 11/04 2.000,00 2,08274716 4.165,49 0,0000 0,00 4.165,49

Totais 2.000,00 4.165,49 0,00 4.165,49

Total da Parte: HONORÁRIOS NO PRAZO PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO => 4.165,49
DEMONSTRATIVO PARA FINS DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE-RRA (LEI 12.350/2010)

Anos anteriores Ano atual (2018)

Qtd. Parcelas Valor Qtd. Parcelas Valor

1 R$ 4.165,49 0 R$ 0,00

Gere novamente este cálculo usando o identificador 3922a8b0   -   Página 2 de 2

PROJEF WEB - Programa para Cálculos Judiciais Diversos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-SP 
- CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Conclusos à MM Juíza de Direito em 13 de outubro de 2018.

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Trata-se de ação de "Cumprimento de Sentença" ajuizada por UNIÃO em face 

de Gatticar Veículos Ltda, devidamente instruído, inclusive com o demonstrativo do débito 

atualizado até a data da propositura da ação (fls. ...).

2. Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado, na pessoa do seu advogado 

constituído nos autos, ou por carta com AR, quando não tiver procurador constituído nos autos, 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e 

atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.

3. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 

sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 

penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

4. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito 

será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

5. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 

tornem os autos conclusos para realização de pesquisas pelo Sistema Bacenjud.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 13 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 25/10/2018 10:17 
 Certidão - Processo 0000561-41.2018.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1402/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2951/2952   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Thyrso de Carvalho Junior (OAB 70057/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Trata-se   de   ação   de   "Cumprimento   de   Sentença"   ajuizada   por   UNIÃO   em   face 
 de   Gatticar   Veículos   Ltda,   devidamente   instruído,   inclusive   com   o   demonstrativo   do   débito   atualizado   até   a 
 data   da   propositura   da   ação   (fls.   ...).   2.   Na   forma   do   artigo   513   §2º,   intime-se   o   executado,   na   pessoa   do   seu 
 advogado   constituído   nos   autos,   ou   por   carta   com   AR,   quando   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   para 
 que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do 
 crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   3.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo 
 previsto   no   art.523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que, 
 independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   4.   Não 
 ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por 
 cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   5.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento 
 voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   tornem   os   autos   conclusos   para   realização   de   pesquisas   pelo   Sistema 
 Bacenjud. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 25 de outubro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 15370-000

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda - CNPJ: 44.446.441/0001-97

Valor do débito:

Destinatário(a):
UNIÃO
Rua Campos Sales, 70, -, - 
Araçatuba-SP 
CEP 16010-230

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do DESPACHO DE FLS. 37, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 12, § 1º e art. 8º, I e II, da Lei n.º 6.830/80, 
bem como no art. 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação 
se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Pereira 
Barreto, 25 de outubro de 2018. Suzan Moreno de Souza Barreto, Escrevente Técnico Judiciário.
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.        ___/\___                     Thyrso de Carvalho Júnior 
        /\      /\                               Advogado 
       /__\    /__\                                      OAB/SP 70.057 
 
__________________________________________________________________________________ 

 
 
 

 
Av.  Jonas Alves de Mello, nº 1950,  Pereira Barreto – SP  CEP  15370-000 

TEL/FAX. (18) 3704-1902 - E-mail: thyrso@adv.oabsp.org.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO – SP. 
 
 
 
 
 
 
Proc. nº 0000561-41.2018.8.26.0439 
Cumprimento de Sentença 
Exequente: União 
Executado: Gatticar Veículos Ltda 
 
 
   THYRSO DE CARVALHO JÚNIOR, advogado, nos 
autos em apreço, de execução de honorários advocatícios de sucumbência 
promovida pela Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, informar que, ao contrário do que foi sugerido no pedido inicial e 
ficou constando dos registros, inclusive da publicação certificada às fls. 38, 
este advogado não mais patrocina a causa da empresa executada Gatticar 
Veículos Ltda desde antes da formação do título exequendo, conforme 
consta dos autos originários e se pode observar da página 11, mas, sim, o 
dr. José Luiz Delbem. 
 
   Nestes termos,  
   P. Deferimento 
 
   Pereira Barreto, 26 de outubro de 2018. 
 
 

Thyrso de Carvalho  Júnior - OAB/SP 70.057 
(assinado digitalmente) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000561-41.2018.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em  23 de janeiro de 2019.

DESPACHO

Processo nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda
                                                                                                  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA PEDRO

Vistos.

1. Fl. 40 (Petição do ex-Procurador da executada): Informa não ser mais 

o Procurador da executada e requer a inclusão do nome do atual, Dr. José Luiz Delbem.

2. DEFIRO.

3. Proceda-se a exclusão do ex-Procurador e a inclusão do novo 

Procurador.

4. Após, republique-se o despacho de fl. 37.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 23 de janeiro de 2019.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 04/02/2019 15:05 
 Certidão - Processo 0000561-41.2018.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0074/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2917   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Thyrso de Carvalho Junior (OAB 70057/SP) 
 Jose Luis Delbem (OAB 104676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Trata-se   de   ação   de   "Cumprimento   de   Sentença"   ajuizada   por   UNIÃO   em   face 
 de   Gatticar   Veículos   Ltda,   devidamente   instruído,   inclusive   com   o   demonstrativo   do   débito   atualizado   até   a 
 data   da   propositura   da   ação   (fls.   ...).   2.   Na   forma   do   artigo   513   §2º,   intime-se   o   executado,   na   pessoa   do   seu 
 advogado   constituído   nos   autos,   ou   por   carta   com   AR,   quando   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   para 
 que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do 
 crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   3.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo 
 previsto   no   art.523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que, 
 independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   4.   Não 
 ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por 
 cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   5.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento 
 voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   tornem   os   autos   conclusos   para   realização   de   pesquisas   pelo   Sistema 
 Bacenjud. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 4 de fevereiro de 2019. 

           Suzan Moreno de Souza Barreto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver feito a exclusão do ex-procurador e a inclusão do 
novo procurador, conforme despacho retro. Nada Mais. Pereira Barreto, 13 
de fevereiro de 2019. Eu, ___, Suzan Moreno de Souza Barreto, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve manifestação da parte executada até a 

presente data. Nada Mais. Pereira Barreto, 21 de março de 2019. Eu, ___, 

Marcelo Carlos Bertuoli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-SP 
- CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA PEDRO

Vistos.

1. Manifeste-se a parte exequente sobre a certidão de silêncio de fl. 45.

2. No silêncio, aguarde-se em arquivo.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 22 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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     José Luis Delbem 

       Kerli Cristina S. da Silva 

          

R. Voluntários de S. Paulo, 3180 - sala 43 - fone/fax (017) 3233-1255. CEP 15015-200 

S. J. do Rio Preto – SP.   e-mail:  delbemadvocacia@terra.com.br 
 

1 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0000561-41.2018.8.26.0439 
Apenso ao nº 0002318-07.2017.8.26.0439 
 
    Os advogados JOSÉ LUÍS DELBEM, GILSON 

TEIXEIRA CAMPOS, GIOVANNA CABIANCA RINALDI, KERLI C.SOARES 

DA SILVA, KAREM DIAS DELBEM E ANDERSON BORGES BATISTA nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que a UNIÃO promove contra 

GATTICAR VEÍCULOS LTDA, vem respeitosamente a presença de V.Exa. 

informar que não representam a empresa e seus sócios desde agosto de 2014, 

conforme faz prova a notificação de renúncia e A.Rs recebidos (doc. 01/03). 

 

     Assim, requer a revogação do r. despacho de fls. 42 

e a retirada do nome deste advogado das publicações e intimações. 

      
 

Termos em que 
Pede Deferimento, 

 
São José do Rio Preto/SP, 04 de abril de 2019. 

 
 
 

JOSÉ LUÍS DELBEM 
OAB/SP 104.676 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 04/04/2019 09:03 
 Certidão - Processo 0000561-41.2018.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0413/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2607   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Luis Delbem (OAB 104676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.   40   (Petição   do   ex-Procurador   da   executada):   Informa   não   ser   mais   o 
 Procurador   da   executada   e   requer   a   inclusão   do   nome   do   atual,   Dr.   José   Luiz   Delbem.   2.   DEFIRO.   3. 
 Proceda-se   a   exclusão   do   ex-Procurador   e   a   inclusão   do   novo   Procurador.   4.   Após,   republique-se   o   despacho 
 de fl. 37. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 4 de abril de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 04/04/2019 09:03 
 Certidão - Processo 0000561-41.2018.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0413/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2607   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Luis Delbem (OAB 104676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Manifeste-se   a   parte   exequente   sobre   a   certidão   de   silêncio   de   fl.   45.   2.   No 
 silêncio, aguarde-se em arquivo. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 4 de abril de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000561-41.2018.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em  17 de abril de 2019.

DESPACHO

Processo nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda
                                                                                                  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA PEDRO

Vistos.

Tendo em vista a renúncia do Procurador da executada (fls. 47), expeça-

se mandado de intimação da executada, com as advertências contidas no despacho de fl. 

37.

Int. Dilig. 

Pereira Barreto, 17 de abril de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO 
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Pereira Barreto-SP - CEP 
15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

CNPJ: 44.446.441/0001-97

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 439.2019/002564-2

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
GATTICAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 44.446.441/0001-97, Estancia Gatti, Rodovia Feliciano 
Salles da Cunha, Centro, CEP 15370-000, Pereira Barreto - SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro de Pereira Barreto da Comarca de 
Pereira Barreto, Dr(a). JÉSSICA PEDRO, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à 

INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s)/responsável(is) tributário(a)(s) acima mencionado(a)(s) 
do despacho, cujas cópias seguem anexo.CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Pereira 
Barreto, 23 de abril de 2019. Paulo Pereira de Souza Junior, Escrivão Judicial II.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*43920190025642*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Carlos Roberto Sanches Fernandes (21154)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

Certifico eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 

mandado nº 439.2019/002564-2  dirigi-me ao endereço nele indicado, 

e aí sendo intimei o representante legal da executada Gatticar 

Veículos Ltda, Sr. Everaldo Gatti de seu inteiro teor, o qual depois 

de ouvir sua leitura e aceitar a contrafé que lhe entreguei, exarou sua 

nota de ciente retro. 

O referido é verdade e dou fé. 

Pereira Barreto, 08 de maio de 2019.

01 diligência local = R$ 79,59 margeada em mapa encaminhado à 
Procuradoria da Fazenda Nacional.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data o executado não se manifestou 
sobre  o contido no despacho de fls. 37. Nada Mais. Pereira Barreto, 01 de 
julho de 2019. Eu, ___, Suzan Moreno de Souza Barreto, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-SP 
- CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA PEDRO

Vistos.

1. Fl. 61 (Certidão de silêncio da parte executada): Ciente.

2. Manifeste-se a parte exequente.

3. No silêncio aguarde-se em arquivo.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 02 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 15370-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

     

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda - CNPJ: 44.446.441/0001-97

Valor do débito:

Destinatário(a):
UNIÃO
Rua Campos Sales, 70, -, - 
Araçatuba-SP 
CEP 16010-230

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da certidão do Sr. Oficial de Justiça, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 12, § 1º e art. 8º, I e II, da Lei n.º 6.830/80, 
bem como no art. 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação 
se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Pereira 
Barreto, 12 de julho de 2019. Suzan Moreno de Souza Barreto, Escrevente Técnico Judiciário.
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Araçatuba/SP 

_________________________________________________________________________________________________ 
Rua Campos Sales, 70, Centro, Araçatuba/SP 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0000561-41.2018.8.26.0439 
 

 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo Procurador 

que esta subscreve, requer, tendo em vista a inércia do Executado após sua 
intimação para pagamento dos honorários advocatícios fixados na sentença, a 
tentativa de penhora on-line, via Sistema BACEN-JUD 2.0 e RENAJUD, de 
dinheiro depositado em aplicações financeiras e/ou contas correntes, bem 
como de veículos. 

 
Para tanto segue anexo o calculo dos valores devidos, 

devidamente atualizados, com a aplicação da multa do art. 523, §1º, do CPC e 
honorários advocatícios fixados na presente cobrança. 

 
Araçatuba/SP, 6 de agosto de 2019. 

 
 

Homero Lourenço Dias 
Procurador da Fazenda Nacional 
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PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
Desenvolvido pelos Núcleos de Cálculos Judiciais e de Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

RESUMO DO CÁLCULO
Processo: 00023180720178260439

Autor: GATTICAR VEÍCULOS LTDA

Réu: FAZENDA NACIONAL

Nome Principal corrigido Juros de mora Total (R$)
HONORÁRIOS NO PRAZO PARA PAGAMENTO
VOLUNTÁRIO

4.409,07 0,00 4.409,07

Total Partes -> 4.409,07 0,00 4.409,07

Descrição Total (R$)
SUBTOTAL DA CONTA (I) 4.409,07

TOTAL DA CONTA EM 05/2019 4.409,07

ATUALIZADO ATÉ MAIO/2019

6 de agosto de 2019

________________________________________________
Cálculo elaborado por:

Critérios e parâmetros do cálculo

Juros moratórios: Não foram apurados.

Critério de correção monetária das parcelas:Ações Condenatórias em Geral - Manual de Cálculos da JF (Edição 2013)

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-01/89) IPC/IBGE (01/89-42,72% e 02/89-10,14%, expurgos) BTN (03/89-03/90)
IPC/IBGE (03/90-02/91) INPC (03/91-11/91) IPCA-E (12/91)  UFIR (01/92-12/00) IPCA-E (01/01-acumulado ano 2000) IPCA-E (mensal, de
01/2001 em diante) (contém expurgos - IPC/IBGE de 03/90 a 02/91).

Sucumbências: Não foram apuradas

Honorários advocatícios: Não foram apurados.

O programa PROJEF WEB foi desenvolvido a título de sugestão no intuito de possibilitar que o Autor apresente uma conta no momento do
ajuizamento e/ou da execução do processo. Contudo, salientamos que sempre prevalecerá o entendimento de cada Juízo nas questões
pertinentes aos cálculos judiciais. Pelo fato desse programa conter inúmeras opções de critérios de correção monetária e de juros moratórios, o
usuário ficará inteiramente responsável pelas suas escolhas. A simples utilização do programa não implica em certeza absoluta no seu resultado
final e nem em aceitação compulsória por parte do Magistrado.

Gere novamente este cálculo usando o identificador 338d2da1   -   Página 1 de 2
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DEMONSTRATIVO DE PARCELAS

PARTE: HONORÁRIOS NO PRAZO PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO

# Data Principal
(A)

Coef. Corr. Monetária
(B)

Princ. Corrigido
(C = A x B)

Juros %
(D)

Juros $
(E = C x D)

Total (R$)
(F = C + E)

1 11/04 2.000,00 2,2045338723 4.409,07 0,0000% 0,00 4.409,07

Totais 2.000,00 4.409,07 0,00 4.409,07

Total da Parte: HONORÁRIOS NO PRAZO PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO => 4.409,07
DEMONSTRATIVO PARA FINS DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE-RRA (LEI 12.350/2010)

Anos-calendário anteriores Ano-calendário atual (2019)

Qtd. Parcelas Valor Qtd. Parcelas Valor

1 R$ 4.409,07 0 R$ 0,00

Gere novamente este cálculo usando o identificador 338d2da1   -   Página 2 de 2

PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
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PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
Desenvolvido pelos Núcleos de Cálculos Judiciais e de Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

RESUMO DO CÁLCULO
Processo: 00023180720178260439

Autor: GATTICAR VEÍCULOS LTDA

Réu: FAZENDA NACIONAL

Nome Principal corrigido Selic Total (R$)
HONORÁRIOS após o prazo para pagamento voluntário 4.409,07 89,95 4.499,02

Total Partes -> 4.409,07 89,95 4.499,02

DEMONSTRATIVO PARA FINS DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE-RRA (LEI 12.350/2010)

Parte Anos-calendário anteriores Ano-calendário atual (2019)

Qtd. Parcelas Valor Qtd. Parcelas Valor

HONORÁRIOS após o prazo para pagamento
voluntário 0 0,00 1 4.499,02

Descrição Total (R$)
SUBTOTAL DA CONTA (I) 4.499,02

Multa 10% - art. 523, §1º, CPC/2015 (antigo art. 475-J, CPC/1976). 449,90

Honorarios advocatícios 10% - art. 523, §1º, CPC/2015. 449,90

TOTAL DA CONTA EM 08/2019 5.398,82

ATUALIZADO ATÉ AGOSTO/2019

6 de agosto de 2019

________________________________________________
Cálculo elaborado por:

Critérios e parâmetros do cálculo

Juros moratórios: Não foram apurados.

Critério de correção monetária das parcelas:Tributário => [...BTN - INPC (03/91) UFIR (01/92) - SELIC (01/96) - SEM EXPURGOS]

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-12/88) BTN (01/89-02/91) INPC (03/91-12/91) UFIR (01/92-12/95) UFIR (01/96, ref.
variação 4º trimestre 1995) SELIC (01/96 em diante) (SEM EXPURGOS)

Sucumbências: Não foram apuradas

Honorários advocatícios: Não foram apurados.

O programa PROJEF WEB foi desenvolvido a título de sugestão no intuito de possibilitar que o Autor apresente uma conta no momento do
ajuizamento e/ou da execução do processo. Contudo, salientamos que sempre prevalecerá o entendimento de cada Juízo nas questões
pertinentes aos cálculos judiciais. Pelo fato desse programa conter inúmeras opções de critérios de correção monetária e de juros moratórios, o
usuário ficará inteiramente responsável pelas suas escolhas. A simples utilização do programa não implica em certeza absoluta no seu resultado
final e nem em aceitação compulsória por parte do Magistrado.

Gere novamente este cálculo usando o identificador 473b0f7a   -   Página 1 de 2
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DEMONSTRATIVO DE PARCELAS

PARTE: HONORÁRIOS após o prazo para pagamento voluntário

# Data Principal
(A)

Coef. Corr. Monetária
(B)

Princ. Corrigido
(C = A x B)

Selic %
(D)

Selic $
(E = C x D)

Total (R$)
(F = C + E)

1 05/19 4.409,07 1,0000000000 4.409,07 2,04% 89,95 4.499,02

Totais 4.409,07 4.409,07 89,95 4.499,02

Total da Parte: HONORÁRIOS após o prazo para pagamento voluntário => 4.499,02

Gere novamente este cálculo usando o identificador 473b0f7a   -   Página 2 de 2

PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000561-41.2018.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em [Data do Sistema por Extenso]

DESPACHO

Processo nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda
                                                                                                  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos. 

1. Fls. 65/67 (Petição da parte exequente): Requer, pelo sistema 

BACENJUD, a realização de penhora on line na(s) conta(s) da parte executada e 

pesquisa no Sistema RENAJUD  quanto a eventuais veículos em nome da parte 

executada.

2. DEFIRO.

3. Este magistrado verificou no Sistema BACENJUD que não houve 

bloqueio, sequer em valor parcial, conforme comprovante anexo.

4. Verificou no Sistema RENAJUD a existência de um veículo  em 

nome da parte executada, conforme comprovante que segue.

5. Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no 

prazo de cinco dias.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 28 de agosto de 2019.
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25/08/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1566765703974 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.PPSJUNIOR

domingo, 25/08/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20190008710657
 Data/Horário de protocolamento:  25/08/2019 17h44
 Número do Processo:  00005614120188260439
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  10302 - 1ª VARA DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Vinicius Nocetti Caparelli (Protocolizado por Paulo Pereira de Souza Junior)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  UNIÃO
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 44.446.441/0001-97 : GATTICAR
VEICULOS LTDA

4.409,07   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ
no momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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27/08/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR  TJSP  27/08/2019 • 22h 26' 57'' • 03:27

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos
sem restrição RENAJUD

44446441000197

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

BKV4378 SP VW/GOL LS 1983 1983
GATTICAR
VEICULOS
LTDA

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º
andar - CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
61

-4
1.

20
18

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

5F
D

88
D

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

Z
A

N
 M

O
R

E
N

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 B
A

R
R

E
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

08
/2

01
9 

às
 1

4:
47

 .

fls. 74

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/ajuda/manual.pdf
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
javascript:void(0)


27/08/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 
27/08/2019 - 22:34:20

Veículo/Informações RENAVAM

Placa BKV4378 Placa Anterior Ano Fabricação 1983

Chassi 9BWZZZ30ZDT452420 Marca/Modelo VW/GOL LS Ano Modelo 1983

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO Comarca/Município PEREIRA BARRETO

Órgão Judiciário 1A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PEREIRA BARRETO Nro do Processo 00054108120038260439

Juiz Inclusão LUCIANO CORREA ORTEGA CPF 332.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR CPF 048.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/07/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO Comarca/Município PEREIRA BARRETO

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PEREIRA BARRETO Nro do Processo 10004678120158260439

Juiz Inclusão LUCIANO CORREA ORTEGA CPF 332.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIO MITSUYOSHI TIODA CPF 063.1XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 24/05/2017
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 15370-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

  

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda - CNPJ: 44.446.441/0001-97

Valor do débito:

Destinatário(a):
UNIÃO
Rua Campos Sales, 70, -, - 
Araçatuba-SP 
CEP 16010-230

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho de fls.  70/75, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 12, § 1º e art. 8º, I e II, da Lei n.º 6.830/80, 
bem como no art. 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação 
se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Pereira 
Barreto, 29 de agosto de 2019. Suzan Moreno de Souza Barreto, Escrevente Técnico Judiciário.
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Araçatuba/SP 

_________________________________________________________________________________________________ 
Rua Campos Sales, 70, Centro, Araçatuba/SP 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0000561-41.2018.8.26.0439 
Exeqüente: Fazenda Nacional 
Executado: Gatticar Veiculos Ltda 
 
 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu 
procurador que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer a penhora sobre o imóvel da matrícula 12.873 do CRI de 
Pereira Barreto, de propriedade do Executado, bem como: 

 
1. a nomeação do responsável legal do Executado, Sr. 
Everaldo Gatti, como fiel depositário do(s) bem(s) 
penhorado(s)1; 
 
2. a intimação do Executado, alertando-o do prazo para 
interposição de embargos à execução; 
 
3. avaliação do(s) bem(s) constritado(s);  
 
4. o registro da(s) constrição(s) no(s) competente(s) 
Cartório(s) de Registro de Imóveis (art. 7.º, IV da Lei n.º 
6.830/80). 
 
Araçatuba/SP, 30 de setembro de 2019. 
 
         Homero Lourenço Dias 

            Procurador da Fazenda Nacional 

                                                           
1 Nos termos do artigo 840, §2º, do novo CPC, os bens podem ficar depositados em poder do executado 

quando o exequente anuir. 
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I - PARTES

 

II - TOTALIZAÇÃO

 

 

 

PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
Desenvolvido pelos Núcleos de Cálculos Judiciais e de Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

RESUMO DO CÁLCULO
Processo: 00023180720178260439

Autor: GATTICAR VEÍCULOS LTDA

Réu: FAZENDA NACIONAL

Nome Principal corrigido Selic Total (R$)
HONORÁRIOS após o prazo para pagamento voluntário 4.409,07 111,99 4.521,06

Total Partes -> 4.409,07 111,99 4.521,06

DEMONSTRATIVO PARA FINS DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE-RRA (LEI 12.350/2010)

Parte Anos-calendário anteriores Ano-calendário atual (2019)

Qtd. Parcelas Valor Qtd. Parcelas Valor

HONORÁRIOS após o prazo para pagamento
voluntário 0 0,00 1 4.521,06

Descrição Total (R$)
SUBTOTAL DA CONTA (I) 4.521,06

Multa 10% - art. 523, §1º, CPC/2015 (antigo art. 475-J, CPC/1976). 452,11

Honorarios advocatícios 10% - art. 523, §1º, CPC/2015. 452,11

TOTAL DA CONTA EM 09/2019 5.425,28

ATUALIZADO ATÉ SETEMBRO/2019

30 de setembro de 2019

________________________________________________
Cálculo elaborado por:

Critérios e parâmetros do cálculo

Juros moratórios: Não foram apurados.

Critério de correção monetária das parcelas:Tributário => [...BTN - INPC (03/91) UFIR (01/92) - SELIC (01/96) - SEM EXPURGOS]

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-12/88) BTN (01/89-02/91) INPC (03/91-12/91) UFIR (01/92-12/95) UFIR (01/96, ref.
variação 4º trimestre 1995) SELIC (01/96 em diante) (SEM EXPURGOS)

Sucumbências: Não foram apuradas

Honorários advocatícios: Não foram apurados.

O programa PROJEF WEB foi desenvolvido a título de sugestão no intuito de possibilitar que o Autor apresente uma conta no momento do
ajuizamento e/ou da execução do processo. Contudo, salientamos que sempre prevalecerá o entendimento de cada Juízo nas questões
pertinentes aos cálculos judiciais. Pelo fato desse programa conter inúmeras opções de critérios de correção monetária e de juros moratórios, o
usuário ficará inteiramente responsável pelas suas escolhas. A simples utilização do programa não implica em certeza absoluta no seu resultado
final e nem em aceitação compulsória por parte do Magistrado.

Gere novamente este cálculo usando o identificador 321adaf5   -   Página 1 de 2
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DEMONSTRATIVO DE PARCELAS

PARTE: HONORÁRIOS após o prazo para pagamento voluntário

# Data Principal
(A)

Coef. Corr. Monetária
(B)

Princ. Corrigido
(C = A x B)

Selic %
(D)

Selic $
(E = C x D)

Total (R$)
(F = C + E)

1 05/19 4.409,07 1,0000000000 4.409,07 2,54% 111,99 4.521,06

Totais 4.409,07 4.409,07 111,99 4.521,06

Total da Parte: HONORÁRIOS após o prazo para pagamento voluntário => 4.521,06

Gere novamente este cálculo usando o identificador 321adaf5   -   Página 2 de 2

PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-SP 
- CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Fl. 78 (Petição da parte autora): Requer a penhora e avaliação de imóvel 

da parte executada.

2. DEFIRO, expedindo-se mandado.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 08 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

CNPJ: 44.446.441/0001-97

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 439.2019/007736-7

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
GATTICAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 44.446.441/0001-97, Estancia Gatti, Rodovia Feliciano Salles da Cunha, Centro, CEP 
15370-000, Pereira Barreto - SP  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Judicial do Foro de Pereira Barreto, Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, 
DIRIJA-SE ao endereço supra e proceda à 

PENHORA e AVALIAÇÃO sobre o imóvel de fls.79/84, bem como à INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) da penhora realizada 
para, se o caso, opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias. Na hipótese da constrição recair sobre bem imóvel, proceda à 
INTIMAÇÃO do cônjuge, credor hipotecário, nu-proprietário ou usufrutuário, se o caso, e consigne no auto lavrado a qualificação 
(estado civil, profissão, documentos pessoais e endereço) dessas pessoas e do(a)(s) executado(a)(s).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Pereira Barreto, 22 de outubro de 2019. Paulo Pereira de Souza Junior, Escrivão 
Judicial II.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

**

*43920190077367*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE PENHORA

Processo Digital n°: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Sérgio Kakuda de Oliveira (21163)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
439.2019/007736-7  dirigi-me ao endereço:  à rua Fauzi Kassin nesta, 
onde PROCEDI PENHORA, após dirigi-me à Estância Gatti nesta, 
onde INTIMEI o executado GATTI VEÍCULOS LTDA, na pessoa de 
seus representantes legais, que assim se apresentaram EVERALDO 
GATTI e sua esposa VANECI ALEGRE CHIC GATTI, da penhora 
realizada, do prazo para opor embargos e do inteiro teor do presente, 
que após leitura, apuseram seus cientes, conforme se vê no anverso do 
mandado, recebendo contrafé e cópias que acompanhavam o presente.

O referido é verdade e dou fé. 

Pereira Barreto, 05 de novembro de 2019.

Número de Cotas: 01 dil.local – R$79,59  – A RECEBER através de 
Mapa enviado à União.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-SP 
- CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

Certifique a z. serventia se houve o decurso de prazo para manifestação da 

parte executada.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 13 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para opor embargos. Nada Mais. 
Pereira Barreto, 28 de março de 2020. Eu, ___, Suzan Moreno de Souza 
Barreto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-SP 
- CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Manifeste-se a parte exequente sobre a certidão de silêncio de fl. 96.

2. No silêncio, aguarde-se em arquivo independentemente de nova 

intimação.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 30 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 15370-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Dívida Ativa nº:     

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda - CNPJ: 44.446.441/0001-97

Valor da Ação:

Valor do débito:

Destinatário(a):
UNIÃO
Rua Campos Sales, 70, -, - 
Araçatuba-SP 
CEP 16010-230

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do DESPACHO de fls. 97, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 12, § 1º e art. 8º, I e II, da Lei n.º 6.830/80, 
bem como no art. 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação 
se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Pereira 
Barreto, 16 de abril de 2020. Suzan Moreno de Souza Barreto, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  1ª  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO-SP 
 
 
 
 
 

 
Processo nº  0000561-41.2018.826.0439 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

Exequente: UNIÃO (Fazenda Nacional)  

Executados: GATTICAR VEÍCULOS LTDA. 
   

   

  A UNIÃO, por sua procuradora da Fazenda Nacional, nos autos 
em epígrafe, vem à presença de V.Exa. para requerer a realização de leilão do bem 
penhorado. 
 
  Termos em que, 
  Pede deferimento. 
  Araçatuba, 11 de maio de 2020. 
 
 
  RENATA MARIA ABREU SOUSA GRATÃO 
              Procuradora da Fazenda Nacional 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-SP 
- CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Fls. 100 (Petição da parte exequente): Requer a alienação judicial do bem 

penhorado (fl.90) em hasta pública.

2. Certifique-se, com indicação das respectivas folhas dos autos, a 

regularidade das providências preliminares ao ato expropriatório, a saber:

(A) se todas as partes executadas foram citadas (art. 652, caput, do CPC), em 

se tratando de execução autônoma, ou intimadas (art. 475-J, caput, do CPC), em se 

tratando de cumprimento de sentença;

(B) se todas as partes executadas foram intimadas da penhora (art. 652, §§ 1º 

a 4º, do CPC);

(C) se o cônjuge da parte executada, em se tratando de pessoa física, também 

foi intimado da penhora (art. 655, § 2º, do CPC), recaindo a penhora em bens imóveis;

(D) se houve oposição de embargos do devedor, embargos de terceiro ou 

exceção de pré-executividade e, em caso positivo, (D.1) determinação de suspensão do 

curso do processo principal, (D.2) julgamento e (D.3) trânsito em julgado da sentença ou 

preclusão da decisão;

(E) se houve requerimento de substituição da penhora (arts. 656 e 668 do 

CPC); em caso positivo, se houve resolução da questão e preclusão da decisão;

(F) se há matrícula atualizada (art. 686, I, do CPC), recaindo a penhora em 

bens imóveis;

(G) se há certidão atualizada de débito de IPTU, recaindo a penhora em bens 

imóveis;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-SP 
- CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

(H) se há mais de uma penhora, ou direito real de garantia (e.g., hipoteca), 

registrada na matrícula atualizada (arts. 664, parágrafo único, 711 e 712 do CPC); em caso 

positivo, descrever a qualificação dos credores, os valores dos créditos, os Juízos 

determinantes, se for o caso, e, por fim, a anterioridade de cada uma;

(I) se o bem penhorado foi avaliado (arts. 680 e 681 do CPC);

(J) se as partes foram intimadas da avaliação (art. 652, § 1º, do CPC);

(L) se houve requerimento de modificação da penhora (art. 685, caput, do 

CPC), impugnação à avaliação (art. 683, I, do CPC) ou requerimento de reavaliação (art. 

683, II e III, do CPC); em caso positivo, se houve resolução da questão e preclusão da 

decisão;

(M) a data e o valor da avaliação;

(N) se o valor da dívida está atualizado.

3. No caso de resposta negativa aos itens (A), (B), (C) e (J), providencie(m)-

se a(s) respectiva(s) comunicação(ões) processual(is).

4. No caso de resposta negativa aos itens (F), (G) (N), intime-se a parte 

exequente, na pessoa do advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a juntada 

do(s) respectivo(s) documento(s) atualizado(s).

5. Nos demais casos, tornem conclusos os autos para análise.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 01 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

C E R T I D Ã O

Eu,  Suzan Moreno de Souza Barreto, Escrevente Técnico Judiciário, certifico a 

regularidade das providências preliminares ao ato expropriatório, a saber:

(A) que todas as partes executadas foram  intimadas (fl. 39);

(B) que todas as partes executadas foram intimadas da penhora (fl. 92);

(C) que o cônjuge da parte executada também foi intimado da penhora (fl. 92);

(D) que não houve oposição de embargos do devedor, embargos de terceiro ou exceção de 

pré-executividade ;

(E) que não houve requerimento de substituição da penhora;

(F) que há matrícula atualizada (fl. 79/84);

(G) que há matrícula atualizada de débito de IPTU do bem imóvel penhorado;

(H) que há mais de uma penhora registrada na matrícula atualizada (fl.79/84:

à Processo numero 60/2003 - União x Gatticar Veiculos Ltda -  2ª Vara (Execução Fiscal);

à Processo numero 74/2003 - FESP x Gatticar Veiculos Ltda -  2ª Vara (Execução Fiscal); 

à Processo numero 000.02.072282-6 - Banco Volkswagen SA x Gatticar Veiculos Ltda -  

16Vara Cível de São Paulo – Execução de Titulo Extrajudicial; 

Processo numero 408/2001 - FESP x Gatticar Veiculos Ltda -  2ª Vara (Execução Fiscal);

Processo numero 422/2005 - Volkswagen do Brasil Ltd x Gatticar Veiculos Ltda -  2ª Vara  

- Execução Por Quantia Certa Contra o Devedor Solvente.

(I) que o bem penhorado foi avaliado (fl. 90);
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

(J) que as partes foram intimadas da avaliação (fls. 90);

(L) que não houve requerimento de modificação da penhora, impugnação à avaliação ou 

requerimento de reavaliação (fl. 00); /OU/ que houve requerimento de modificação da 

penhora, impugnação à avaliação ou requerimento de reavaliação, com resolução da 

questão e preclusão da decisão;

(M) que a avaliação, datada de 25/10/2019, está avaliada em R$ 1.400.000,00 (Um Milhão 

Quatrocentos Mil Reais);

(N) que o valor da dívida não está atualizado.
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Conclusos à MM Juíza de Direito em  09 de junho de 2020.

DECISÃO

Processo nº: 0000561-41.2018.8.26.0439 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos, 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará 
em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 
incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter 
sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio a empresa Lance Judicial  Leilões 
Eletrônicos (www.lancejudicial.com.br), telefone 0800-780-8000 que, conforme consta, é 
autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP (15.086.104/0001-38) e habilitado(a) perante 
o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá 
ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 
acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema 
do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo 
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real das ofertas.
Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 

com nenhum lance válido durante todo o período previsto.
O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código 
de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional.

- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem 
natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 
do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 
imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 
designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 
fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 
vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 
próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 
aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 
último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 
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não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 
endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio 
edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Pereira Barreto, 09 de junho de 2020.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
61

-4
1.

20
18

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

73
F

1F
09

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IN

IC
IU

S
 N

O
C

E
T

T
I C

A
P

A
R

E
LL

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
06

/2
02

0 
às

 1
1:

40
 .

fls. 107



ENC: Referente data para leilão do Processo numero 00005614120188260439

Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>
Sáb, 13/06/2020 17:18

Para:  SUZAN MORENO DE SOUZA BARRETO <suzanb@tjsp.jus.br>
Cc:  nomeacoes@lancejudicial.com.br <nomeacoes@lancejudicial.com.br>

1 anexos (1.020 KB)

0000561412018.pdf; 

Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a), boa tarde!

Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de 
estilo.

Em sequência o edital de Hasta Pública estará sendo devidamente protocolizado aos 
autos.

Agradecemos a oportunidade concedida para realização das praças/leilões deste MM. 
Juízo.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

Priscilla Souza
Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810
priscilla@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13) 3384.8000

www.lancejudicial.com.br
Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com áudio - 1m45s): http://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw

De: SUZAN MORENO DE SOUZA BARRETO [mailto:suzanb@tjsp.jus.br] 
Enviada em: quarta-feira, 10 de junho de 2020 16:42
Para: Priscilla - Lance Judicial
Assunto: Referente data para leilão do Processo numero 00005614120188260439

Boa tarde

Em  cumprimento ao r. despacho do Meritíssimo Juiz de Direito do Primeiro Oficio Judicial da 
Comarca de Pereira Barreto, do Estado de São Paulo, proferido no Processo nº 
00005614120188260439, em que figura como exequente União e executado Gatticar 
Veiculos Ltda , requer designação de data para leilão.

Atenciosamente.
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Logotipo TJSP SUZAN MORENO DE SOUZA BARRETO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1ª Vara Judicial da Comarca de Pereira Barreto - Execução Fiscal
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, s/nº - Centro - Pereira Barreto/SP - CEP: 15370-000
Tel: (18) 3704-4343 - Ramal 33 
E-mail: suzanb@tjsp.jus.br
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 17/06/2020 09:20 
 Certidão - Processo 0000561-41.2018.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0728/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2936-2937   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Luis Delbem (OAB 104676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   empresa   Lance   Judicial   Leilões   Eletrônicos 
 (www.lancejudicial.com.br),   telefone   0800-780-8000   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a) 
 pela   JUCESP   (15.086.104/0001-38)   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada 
 segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
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 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Pereira Barreto, 17 de junho de 2020. 

           Suzan Moreno de Souza Barreto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0728/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2936-2937   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Luis Delbem (OAB 104676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   100   (Petição   da   parte   exequente):   Requer   a   alienação   judicial   do   bem 
 penhorado   (fl.90)   em   hasta   pública.   2.   Certifique-se,   com   indicação   das   respectivas   folhas   dos   autos,   a 
 regularidade   das   providências   preliminares   ao   ato   expropriatório,   a   saber:   (A)   se   todas   as   partes   executadas 
 foram   citadas   (art.   652,   caput,   do   CPC),   em   se   tratando   de   execução   autônoma,   ou   intimadas   (art.   475-J, 
 caput,   do   CPC),   em   se   tratando   de   cumprimento   de   sentença;   (B)   se   todas   as   partes   executadas   foram 
 intimadas   da   penhora   (art.   652,   §§   1º   a   4º,   do   CPC);   (C)   se   o   cônjuge   da   parte   executada,   em   se   tratando   de 
 pessoa   física,   também   foi   intimado   da   penhora   (art.   655,   §   2º,   do   CPC),   recaindo   a   penhora   em   bens   imóveis; 
 (D)   se   houve   oposição   de   embargos   do   devedor,   embargos   de   terceiro   ou   exceção   de   pré-executividade   e,   em 
 caso   positivo,   (D.1)   determinação   de   suspensão   do   curso   do   processo   principal,   (D.2)   julgamento   e   (D.3) 
 trânsito   em   julgado   da   sentença   ou   preclusão   da   decisão;   (E)   se   houve   requerimento   de   substituição   da 
 penhora   (arts.   656   e   668   do   CPC);   em   caso   positivo,   se   houve   resolução   da   questão   e   preclusão   da   decisão; 
 (F)   se   há   matrícula   atualizada   (art.   686,   I,   do   CPC),   recaindo   a   penhora   em   bens   imóveis;   (G)   se   há   certidão 
 atualizada   de   débito   de   IPTU,   recaindo   a   penhora   em   bens   imóveis;   (H)   se   há   mais   de   uma   penhora,   ou   direito 
 real   de   garantia   (e.g.,   hipoteca),   registrada   na   matrícula   atualizada   (arts.   664,   parágrafo   único,   711   e   712   do 
 CPC);   em   caso   positivo,   descrever   a   qualificação   dos   credores,   os   valores   dos   créditos,   os   Juízos 
 determinantes,   se   for   o   caso,   e,   por   fim,   a   anterioridade   de   cada   uma;   (I)   se   o   bem   penhorado   foi   avaliado 
 (arts.   680   e   681   do   CPC);   (J)   se   as   partes   foram   intimadas   da   avaliação   (art.   652,   §   1º,   do   CPC);   (L)   se   houve 
 requerimento   de   modificação   da   penhora   (art.   685,   caput,   do   CPC),   impugnação   à   avaliação   (art.   683,   I,   do 
 CPC)   ou   requerimento   de   reavaliação   (art.   683,   II   e   III,   do   CPC);   em   caso   positivo,   se   houve   resolução   da 
 questão   e   preclusão   da   decisão;   (M)   a   data   e   o   valor   da   avaliação;   (N)   se   o   valor   da   dívida   está   atualizado.   3. 
 No   caso   de   resposta   negativa   aos   itens   (A),   (B),   (C)   e   (J),   providencie(m)-se   a(s)   respectiva(s) 
 comunicação(ões)   processual(is).   4.   No   caso   de   resposta   negativa   aos   itens   (F),   (G)   (N),   intime-se   a   parte 
 exequente,   na   pessoa   do   advogado,   para,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   providenciar   a   juntada   do(s)   respectivo(s) 
 documento(s) atualizado(s). 5. Nos demais casos, tornem conclusos os autos para análise. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 17 de junho de 2020. 

           Suzan Moreno de Souza Barreto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0728/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2936-2937   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Luis Delbem (OAB 104676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Manifeste-se   a   parte   exequente   sobre   a   certidão   de   silêncio   de   fl.   96.   2.   No 
 silêncio, aguarde-se em arquivo independentemente de nova intimação. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 17 de junho de 2020. 

           Suzan Moreno de Souza Barreto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0728/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2936-2937   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Luis Delbem (OAB 104676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   z.   serventia   se   houve   o   decurso   de   prazo   para   manifestação   da   parte 
 executada. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 17 de junho de 2020. 

           Suzan Moreno de Souza Barreto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0728/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2936-2937   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Luis Delbem (OAB 104676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.   78   (Petição   da   parte   autora):   Requer   a   penhora   e   avaliação   de   imóvel   da 
 parte executada. 2. DEFIRO, expedindo-se mandado. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 17 de junho de 2020. 

           Suzan Moreno de Souza Barreto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0728/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2936-2937   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Luis Delbem (OAB 104676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   65/67   (Petição   da   parte   exequente):   Requer,   pelo   sistema   BACENJUD,   a 
 realização   de   penhora   on   line   na(s)   conta(s)   da   parte   executada   e   pesquisa   no   Sistema   RENAJUD   quanto   a 
 eventuais   veículos   em   nome   da   parte   executada.   2.   DEFIRO.   3.   Este   magistrado   verificou   no   Sistema 
 BACENJUD   que   não   houve   bloqueio,   sequer   em   valor   parcial,   conforme   comprovante   anexo.   4.   Verificou   no 
 Sistema   RENAJUD   a   existência   de   um   veículo   em   nome   da   parte   executada,   conforme   comprovante   que 
 segue. 5. Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de cinco dias. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 17 de junho de 2020. 

           Suzan Moreno de Souza Barreto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0728/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2936-2937   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Luis Delbem (OAB 104676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.   61   (Certidão   de   silêncio   da   parte   executada):   Ciente.   2.   Manifeste-se   a   parte 
 exequente. 3. No silêncio aguarde-se em arquivo. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 17 de junho de 2020. 

           Suzan Moreno de Souza Barreto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 17/06/2020 09:20 
 Certidão - Processo 0000561-41.2018.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0728/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2936-2937   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Luis Delbem (OAB 104676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   renúncia   do   Procurador   da   executada   (fls.   47),   expeça-se 
 mandado de intimação da executada, com as advertências contidas no despacho de fl. 37. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 17 de junho de 2020. 

           Suzan Moreno de Souza Barreto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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06/08/2020 Email – SUZAN MORENO DE SOUZA BARRETO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGQ4YzFhZmViLTI0MmUtNGI0YS04MjQ3LTc1NzNjYTY3ZGE3NgAQAMz%2F1nLiFRJIuej4ZttiRAs… 1/1

RES: Referente data para leilão - Processo numero 00005614120188260439

Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>
Qua, 05/08/2020 22:06
Para:  SUZAN MORENO DE SOUZA BARRETO <suzanb@tjsp.jus.br>

Prezada, bom dia!
 
 
Informamos que o edital de Hasta Pública esta sendo protocolado aos autos.
 
Após a provação do edital, pedimos a gentileza, que seja publicado no Diário da Justiça
Eletrônico despacho com as datas designadas para realização da Hasta Pública, para o correto
prosseguimento do leilão, com a legal intimação das partes com patrono constituído nos autos.
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
 
 
Atenciosamente
 

Priscilla Souza
Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810
priscilla@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13) 3384.8000

                                           www.lancejudicial.com.br
Assista nosso novo vídeo publicitário (assis�r com áudio - 1m45s): h�p://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw

 
 
De: SUZAN MORENO DE SOUZA BARRETO [mailto:suzanb@tjsp.jus.br] 
Enviada em: quarta-feira, 5 de agosto de 2020 17:04
Para: Priscilla - Lance Judicial
Assunto: Referente data para leilão - Processo numero 00005614120188260439
 
 
Boa Tarde
 
Enviei email para indicar data para leilão dos autos numero 00005614120188260439, gostaria de
saber se foi indicado a data, pois não recebi até o momento, sendo que foi enviado no mes de junho.
 
Atenciosamente,

Logotipo TJSP SUZAN MORENO DE SOUZA BARRETO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1ª Vara Judicial da Comarca de Pereira Barreto - Execução Fiscal
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, s/nº - Centro - Pereira Barreto/SP - CEP: 15370-000
Tel: (18) 3704-4343 - Ramal 33
E-mail: suzanb@tjsp.jus.br
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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mailto:priscilla@lancejudicial.com.br
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.lancejudicial.com.br%2F&data=02%7C01%7Csuzanb%40tjsp.jus.br%7C3ed1d4c9d9d54a6c9cf208d839a501af%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C637322728154650402&sdata=yRaWQ6KxamgitH%2F%2FgPBnjSAprzQ9HgW8rP30RNUcX%2Bc%3D&reserved=0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE PEREIRA BARRETO - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000561-41.2018.8.26.0439  

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, 

devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua 

nomeação nos autos do Cumprimento de Sentença que a UNIÃO move em face de GATTICAR 

VEÍCULOS LTDA, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, baixados 

tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como pandemia a 

COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será realizado 100% online 

de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de 1ª 

Praça terá início no dia 25/09/2020 às 00h e encerramento no dia 28/09/2020 às 16h e 

50min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª 

Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 

16h e 50min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado 

desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

feita de acordo com a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

TJ/SP.  

 

5. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao CRI de Pereira Barreto/SP.  

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

CREDORES HIPOTECÁRIOS: 

BANCO VOLKSWAGEM S/A 

Rua Volkswagem, nº 291, São Paulo/SP.  

 

VOLKSWAGEM LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL 

Rua Amazonas, nº 521, São Caetano do Sul/SP.  

 

CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEM LTDA 

Rua Volkswagem, nº 291, São Paulo/SP. 

 

SÃO BERNADO ADMINISTRATIVA DE CONSÓRCIOS LTDA  

Avenida Maria Servidei Demarchi, 1.015, Bairro Demarchi, São Bernardo do 

Campo/SP.  
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VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA 

Rua Volkswagem, nº 291, 9º andar, Jabaquara, São Paulo/SP.  

 

PENHORAS: 

M.M Juízo da 2ª Vara Cível de Pereira Barreto, proc. 74/2003.  

M.M Juízo da 2ª Vara Cível de Pereira Barreto, proc. 60/2003-REF.  

M.M Juízo da 16ª Vara Cível de São Paulo, proc. 000.02.072282-6. 

M.M Juízo da 2ª Vara Cível de Pereira Barreto, proc.408/2001.  

M.M Juízo da 2ª Vara Cível de Pereira Barreto, proc. 422/2005.  

M.M Juízo da 1ª Vara Cível de Pereira Barreto, proc. 00053050720038260439.   

 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade.  

 

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Pereira Barreto, 17 de Setembro de 2019. 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto– SP 
 
Edital de 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação do executado GATTICAR VEÍCULOS LTDA, bem 
como dos credores hipotecários BANCO VOLKSWAGEM S/A, VOLKSWAGEM LEASING S/A-
ARRENDAMENTO MERCANTIL, CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEM LTDA, SÃO BERNADO 
ADMINISTRATIVA DE CONSÓRCIOS LTDA e VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA. O Dr. Vinicius 
Nocetti Caparelli, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto -SP, na, na forma 
da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença – 
Processo nº 0000561-41.2018.8.26.0439 que a UNIÃO move em face do referido executado e 
que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 às 00h e encerramento no 
dia 28/09/2020 às 16h e 50min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 
sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
22/10/2020 às 16h e 50min(ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Fauzi KassimPereira Barreto - SP, 15370-000.  
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais 
ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: (i) até 
o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda 
etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do 
valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca 
do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e 
as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data da hasta pública, sub-
rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores será decidida 
pelo M.M Juízo comitente. 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado.  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: UM TERRENO COM A ÁREA DE 3.562,50 METROS QUADRADOS, que 
constitui os lotes nºs. 01 e 02 da quadra única e partes do lote nº 03 da quadra nº 04 ou parte da 
Chácara nº 108-BF, situado ao lado par da Rua Alagoas, distando-se 42,50 metros da esquina desta 
com a Avenida D. Pedro II, nesta cidade, dentro das seguintes divisas e confrontações:- “Pela frente, 
medindo 71,00metros para a rua Alagoas; do lado esquerdo de quem olha o terreno de frente, 
medindo 37,50 metros, confrontando-se com as Chácaras 108-BE e 108-BC, pertencentes a Celda de 
Oliveira ou sucessores; daí deflete a direita e segue numa distância de 31,00 metros, confrontando-se 
com a Chácara 108-BF de propriedade de Ayko Okajima sucessor de Angelo Clemente; daí deflete a 
direita e segue numa distância de 40,00 metros, confrontando-se com o Dr. Shinsuke Yuassa ou 
sucessores e, finalmente deflete à direita e segue numa distância de 60,40 metros, confrontando-se 
com terras do Governo do Estado até encontrar o alinhamento da Rua “Alagoas”; contendo 
benfeitorias constantes de dois prédios de alvenaria; sendo um coberto de telhas Brasilit e outro de 
alumínio, destinados a oficina mecânica, posto de lavagem e lubrificação, exposição, armazenamento 
de peças e escritório, numa área total de 740,25 metros quadrados e ainda um reservatório elevado 
para agua, com capacidade para 4.500 litros e páteo pavimento. BENFEITORIAS: dois prédios de 
alvenaria, sendo um coberto com telhas brasilit e outro de alumínio, destinados a Oficina mecânica, 
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posto de lavagem e lubrificação, exposição, armazenamento de peças e escritório, numa área total de 
740,25 metros quadrados, e ainda, reservatório elevado para agua, com capacidade para 4.500 litros 
e pátio pavimentado, que se encontram em estado regular conservação.  Cadastrado na Prefeitura 
sob o nº 10-2438-00; 10-2438/05 e 10-2438-10. Matriculado no CRI de Pereira Barreto sob 
o nº 12.873.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 02 Prédios, a.t 3.562,50m², a.c 740,25m², Centro, Pereira Barreto/SP.  
 
ÔNUS: R.1 HIPOTECA em favor de BANCO VOLKSWAGEM S/A, VOLKSWAGEM LEASING S/A-
ARRENDAMENTO MERCANTIL, CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEM LTDA, SÃO BERNADO 
ADMINISTRATIVA DE CONSÓRCIOS LTDA e VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA. R.2 PENHORA expedida 
pela 2ª Vara Cível de Pereira Barreto, proc. 74/2003. R.3 PENHORA expedida pela 2ª Vara Cível de 
Pereira Barreto, proc. 60/2003-REF. R.4 PENHORA expedida pela 16ª Vara Cível de São Paulo, proc. 
000.02.072282-6. R.5 PENHORA expedida pela 2ª Vara Cível de Pereira Barreto, proc.408/2001. R.6 
PENHORA expedida pela 2ª Vara Cível de Pereira Barreto, proc. 422/2005. AV.9 PENHORA expedida 
pela 1ª Vara Cível de Pereira Barreto, proc. 00053050720038260439.   
 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.426.142,25 (um milhão, quatrocentos e vinte e seis mil, 
cento e quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos) para jun/2020 – atualizado conforme 
a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Pereira Barreto, 
11 de agosto de 2020. 
 

Dr. Vinicius Nocetti Caparelli 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto -SP 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números):  R$ 1.400.000,00

Data inicial:  10/2019

Data de atualização:  06/2020

Valor atualizado: R$ 1.426.142,25

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/07/2020 11:41:01
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/07/2020 11:41:01
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/07/2020 11:41:01
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/07/2020 11:41:01

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
05

61
-4

1.
20

18
.8

.2
6.

04
39

 e
 c

ód
ig

o 
78

C
C

7D
5.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r P

RI
SC

ILL
A 

SI
LV

A 
SO

UZ
A 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

11
/08

/20
20

 às
 22

:00
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

PB
E2

07
00

17
88

05
    

 .

fls. 131
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO - SP. 

 

 

 

 

 

Processo  nº 0000561-41.2018.8.26.0439 

 

 

    LANCE JUDICIAL - GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo 

TJ/SP, por seu advogado infra-assinado, honrada com a sua nomeação nos autos do Cumprimento 

de Sentença que a UNIÃO move em face de GATTICAR VEÍCULOS LTDA, vem, permissa 

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1.    Informar que não obteve informações aos autos do endereço dos demais credores e bem 

com que após todos os tipos de pesquisa junto aos sistemas online dos tribunais de 

primeiro e segundo grau, não obteve o número modelo CNJ dos processos cujas penhoras 

foram efetivadas no bem levado a hasta, qual seja: 

Matriculado no CRI de Pereira Barreto sob o nº 12.873:  R. 5, R. 4, R. 3 e R. 2. 

2.    Assim, esgotados todos as formas de tentativa de cientificações das datas das hastas 

públicas para com estes credores averbados, prevalece-se a publicação do edital legal já 

publicado nos termos dos artigos 256 inciso II, 257 inciso II,  887 parágrafos  1o  e 2o, 889 

inciso I e parágrafo  1o , todos  do Código de Processo Civil. 

 

3.    Link de comprovação do edital na rede mundial de computadores:   

https://www.lancejudicial.com.br/lotes/7743-01-02-predios-a-t-3-562-50m-a-c-740-25m-centro-

pereira-barreto-sp 

 

4.    Finalizando as hastas, informaremos os resultados. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 5 de outubro de 2020. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000561-41.2018.8.26.0439 - p. 1

Conclusos à MM Juíza de Direito em  18 de agosto de 2020.

DECISÃO

Processo nº: 0000561-41.2018.8.26.0439 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos. 

1. Fls. 120/122 (Ofício do Leiloeiro): Requer a juntada da minuta do edital 

de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de a 1º Leilão terá início no dia 

25/09/2020 às 00h, e terá encerramento no dia 28/09/2020 às 16h e 50min; não havendo 

lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se 

estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 16h e 50min 

(ambas no horário de Brasília).

2. Aprovo a minuta apresentada, comunicando-se à empresa designada para 

realização do leilão eletrônico.

3. Expeça-se edital.

4. Incumbirá ao leiloeiro a expedição de carta com aviso de recebimento para 

intimação dos executados, nos termos do art. 889, I, do CPC.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 18 de agosto de 2020.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE PEREIRA
BARRETO SP.

Processo(s) Nº 0000561-41.2018.8.26.0439 

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL , devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada  com a sua nomeação nos autos da Cobrança em que União  move em face de Gatticar
Veículos Ltda , vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de
fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5f636adad7051.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000561-41.2018.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em  26 de outubro de 2020.

DESPACHO

Processo nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda
                                                                                                  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos.

Solicitem-se informações ao Leiloeiro acerca das hastas públicas.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 26 de outubro de 2020.
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE PEREIRA BARRETO SP

 PROCESSO No. 0000561-41.2018.8.26.0439 

 Partes:

 União

 Gatticar Veículos Ltda 

Em vinte e oito de setembro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE PEREIRA BARRETO SP

 PROCESSO No. 0000561-41.2018.8.26.0439 

 Partes:

 União

 Gatticar Veículos Ltda 

Em vinte e dois de outubro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000561-41.2018.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em  24 de novembro de 2020.

DESPACHO

Processo nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda
                                                                                                  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos.

1.  Tendo em vista serem negativas as hastas realizadas, manifeste-

se a parte exequente em termos de prosseguimento.

2.  No silêncio, aguarde-se em arquivo.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 24 de novembro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 15370-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000561-41.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Dívida Ativa não-tributária

Dívida Ativa nº:     

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda - CNPJ: 44.446.441/0001-97

Valor da Ação:

Valor do débito:

Destinatário(a):
UNIÃO
Rua Campos Sales, 70, -, - 
Araçatuba-SP 
CEP 16010-230

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. despacho de fls. 139, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 12, § 1º e art. 8º, I e II, da Lei n.º 6.830/80, 
bem como no art. 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação 
se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Pereira 
Barreto, 30 de novembro de 2020. Suzan Moreno de Souza Barreto, Escrevente Técnico Judiciário.
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MM. JUIZ,

A UNIÃO REQUER NOVOS LEILÕES.

ARAÇATUBA, 17/12/20

RENATA MARIA ABREU SOUSA GRATÃO

PFN

                                                                                                                                                                                                           

                     1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000561-41.2018.8.26.0439 - p. 1

Conclusos à MM Juíza de Direito em  07 de janeiro de 2021.

DECISÃO

Processo nº: 0000561-41.2018.8.26.0439  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Dívida Ativa não-tributária

Exequente: UNIÃO

Executado: Gatticar Veículos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos, 

Defiro o pedido de nova tentativa de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará 
em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 
incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter 
sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio a empresa Lance Judicial  Leilões 
Eletrônicos (www.lancejudicial.com.br), telefone 0800-780-8000 que, conforme consta, é 
autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP (15.086.104/0001-38) e habilitado(a) perante 
o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá 
ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 
acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema 
do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo 
real das ofertas.
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Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código 
de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional.

- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem 
natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 
do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 
imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 
designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 
fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 
vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 
próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 
aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 
último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 
não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 
endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio 
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edital de leilão.
A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados.
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Pereira Barreto, 07 de janeiro de 2021.
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RES: Referente data para leilão.

contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>
Seg, 12/07/2021 15:55

Para:  SUZAN MORENO DE SOUZA BARRETO <suzanb@tjsp.jus.br>
Cc:  nomeacoes@lancejudicial.com.br <nomeacoes@lancejudicial.com.br>

1 anexos (1 MB)

0000561412018.pdf; 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a 
menos que conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a), boa tarde!

Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de 
estilo.

Aproveitamos o e-mail para informar da datas das futuras praças/leiloes dos bens ora 
nomeados aos autos:

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça/Leilão terá início no dia 15/09/2021,e 
terá encerramento no dia 20/09/2020 às 16:00hrs; não havendo lance superior ou 
igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ªPraça/Leilão, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 21/10/2021 às 
16:00 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.

Em sequência o edital de Hasta Pública estará sendo devidamente protocolizado aos 
autos.

Agradecemos a confiança em nós depositada.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Att,
Valdemir João de Almeida
Depto. Jurídico
joaoalmeida@lancejudicial.com.br

0800.780.8000 – (13) 3384.8000
www.lancejudicial.com.br

Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com áudio - 1m45s): http://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw 

De: SUZAN MORENO DE SOUZA BARRETO [mailto:suzanb@tjsp.jus.br] 
Enviada em: segunda-feira, 12 de julho de 2021 14:13
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Para: Contato - Lance Judicial
Assunto: Referente data para leilão.

Boa tarde,

Segue despacho para fornecer a data para leilão do processo numero 0000561-
412018.8.260439.

Int.

SUZAN MORENO DE SOUZA BARRETO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1ª Vara Judicial da Comarca de Pereira Barreto - Execução Fiscal
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, s/nº - Centro - Pereira Barreto/SP - CEP: 15370-000
Tel: (18) 3704-4343 - Ramal 33 
E-mail: suzanb@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela 

tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as 

normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são 

proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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